Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 918/89

ALTERA QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder as seguintes alterações no Quadro de Servidores Municipais, criado pela Lei n.º 823 de maio de 1986.

GRUPO I - SERVIÇOS GERAIS

a) O cargo denominado Arquivista - Padrão A - Nível I - 01 (uma) vaga, passa a denominar-se: Agente de Serviços Gerais - Padrão A - Nível I - 01 vaga.

b) O cargo denominado Encarregado de Serviços  Urbanos - Padrão D - Nível I - 01 vaga - passa a denominar-se: Calceteiro - Padrão E - Nível III - 01 vaga.

c) O cargo de Servente - Padrão A - Nível I - fica acrescido de mais uma vaga.

GRUPO II - MAGISTÉRIO

a) O cargo de Professor III, fica acrescido de mais 05 (cinco) vagas.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a contar de 01 de fevereiro de 1989, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 20 de março de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
